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UniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaçãçãçãçãçãçãçãção o o o o o o o -------- LGTLGTLGTLGTLGTLGTLGTLGT

““““ éééé garantir o direito de acesso de toda  pessoa ou garantir o direito de acesso de toda  pessoa ou garantir o direito de acesso de toda  pessoa ou garantir o direito de acesso de toda  pessoa ou 
instituiinstituiinstituiinstituiçãçãçãção, independentemente de sua localizao, independentemente de sua localizao, independentemente de sua localizao, independentemente de sua localizaçãçãçãção o o o 
e condie condie condie condiçãçãçãção so so so sóóóóciociociocio----econeconeconeconôôôômica , aos servimica , aos servimica , aos servimica , aos serviçççços de os de os de os de 
telecomunicatelecomunicatelecomunicatelecomunicaçõçõçõções prestados em regime pes prestados em regime pes prestados em regime pes prestados em regime púúúúblicoblicoblicoblico””””

[  Art. 79 - Lei nº 9.472/97 – LGT ]



Plano Geral de AtualizaPlano Geral de Atualizaçãção da Regulamentao da Regulamentaçãção o 
das Telecomunicadas Telecomunicaçõções no Brasil es no Brasil -- PGR PGR 

III.6 III.6 III.6 III.6 III.6 III.6 III.6 III.6 –––––––– CriaCriaCriaCriaCriaCriaCriaCriaçãçãçãçãçãçãçãção da oferta de servio da oferta de servio da oferta de servio da oferta de servio da oferta de servio da oferta de servio da oferta de servio da oferta de serviçççççççços a preos a preos a preos a preos a preos a preos a preos a preçççççççços mos mos mos mos mos mos mos móóóóóóóódicos em   dicos em   dicos em   dicos em   dicos em   dicos em   dicos em   dicos em   
ááááááááreas ruraisreas ruraisreas ruraisreas ruraisreas ruraisreas ruraisreas ruraisreas rurais

Resolução nº 516/2008

Motivação:Motivação:Motivação:Motivação:

� O Brasil é um país com uma extensa área rural

� Ampliação da oferta de telecomunicações na área rural

� Serviços a preços módicos

� Crescimento econômico e Inclusão social

� Amortização de custos

� Novas formas de prestação dos serviços

� Novos arranjos de exploração dos recursos de redes de maior 
abrangência e cobertura



Programa Nacional de Programa Nacional de Programa Nacional de Programa Nacional de 
TelecomunicaTelecomunicaTelecomunicaTelecomunicaçõçõçõções Ruraises Ruraises Ruraises Rurais

Permitir Permitir Permitir Permitir Permitir Permitir Permitir Permitir àààààààà populapopulapopulapopulapopulapopulapopulapopulaçãçãçãçãçãçãçãção localizada em o localizada em o localizada em o localizada em o localizada em o localizada em o localizada em o localizada em ááááááááreas rurais o acesso a reas rurais o acesso a reas rurais o acesso a reas rurais o acesso a reas rurais o acesso a reas rurais o acesso a reas rurais o acesso a reas rurais o acesso a 
serviserviserviserviserviserviserviserviçççççççços, de interesse coletivo, de telefonia e de dados em banda os, de interesse coletivo, de telefonia e de dados em banda os, de interesse coletivo, de telefonia e de dados em banda os, de interesse coletivo, de telefonia e de dados em banda os, de interesse coletivo, de telefonia e de dados em banda os, de interesse coletivo, de telefonia e de dados em banda os, de interesse coletivo, de telefonia e de dados em banda os, de interesse coletivo, de telefonia e de dados em banda 
larga (Internet).larga (Internet).larga (Internet).larga (Internet).larga (Internet).larga (Internet).larga (Internet).larga (Internet).

Portaria 431, de 23 de julho de 2009 

Recomendações:Recomendações:Recomendações:Recomendações:

� Privilegiar o uso de frequências do espectro radioelétrico na faixa de 450-
470 MHz

� Início de atendimento em 2010

� Atendimento, em até cinco anos, em toda a área de prestação dos serviços

� Atendimento prioritário de propriedades rurais, não excluída a possibilidade 
de outros atendimentos que viabilizem a sustentabilidade econômica dos 
serviços

� Atendimento, de forma gratuita para os usuários, em todas as escolas 
públicas rurais situadas na área de prestação do serviço de dados em banda 
larga (Internet), durante a totalidade do prazo de outorga, nas condições 
previstas em edital de licitação



UniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaçãçãçãçãçãçãçãção o o o o o o o –––––––– Instrumentos LegaisInstrumentos LegaisInstrumentos LegaisInstrumentos LegaisInstrumentos LegaisInstrumentos LegaisInstrumentos LegaisInstrumentos Legais

PGMUPGMUPGMUPGMUPGMUPGMUPGMUPGMU
ConcessionConcessionConcessionConcessionConcessionConcessionConcessionConcessionááááááááriasriasriasriasriasriasriasrias

PMUPMUPMUPMUPMUPMUPMUPMU
FUSTFUSTFUSTFUSTFUSTFUSTFUSTFUST

Regime PRegime PRegime PRegime PRegime PRegime PRegime PRegime Púúúúúúúúblicoblicoblicoblicoblicoblicoblicoblico



PGMU Vigente PGMU Vigente PGMU Vigente PGMU Vigente PGMU Vigente PGMU Vigente PGMU Vigente PGMU Vigente –––––––– Principais CaracterPrincipais CaracterPrincipais CaracterPrincipais CaracterPrincipais CaracterPrincipais CaracterPrincipais CaracterPrincipais Caracteríííííííísticassticassticassticassticassticassticassticas

Plano Geral de Metas para UniversalizaPlano Geral de Metas para UniversalizaPlano Geral de Metas para UniversalizaPlano Geral de Metas para UniversalizaPlano Geral de Metas para UniversalizaPlano Geral de Metas para UniversalizaPlano Geral de Metas para UniversalizaPlano Geral de Metas para Universalizaçãçãçãçãçãçãçãção do o do o do o do o do o do o do o do 

ServiServiServiServiServiServiServiServiçççççççço Telefo Telefo Telefo Telefo Telefo Telefo Telefo Telefôôôôôôôônico Fixo Comutado Prestado em Regime Pnico Fixo Comutado Prestado em Regime Pnico Fixo Comutado Prestado em Regime Pnico Fixo Comutado Prestado em Regime Pnico Fixo Comutado Prestado em Regime Pnico Fixo Comutado Prestado em Regime Pnico Fixo Comutado Prestado em Regime Pnico Fixo Comutado Prestado em Regime Púúúúúúúúblicoblicoblicoblicoblicoblicoblicoblico

Decreto Presidencial nDecreto Presidencial nDecreto Presidencial nDecreto Presidencial nDecreto Presidencial nDecreto Presidencial nDecreto Presidencial nDecreto Presidencial nºººººººº 4.769, de 27 de junho de 20034.769, de 27 de junho de 20034.769, de 27 de junho de 20034.769, de 27 de junho de 20034.769, de 27 de junho de 20034.769, de 27 de junho de 20034.769, de 27 de junho de 20034.769, de 27 de junho de 2003

� Previsto nos Contratos de Concessão

� Custos suportados exclusivamente pelas ConcessionCustos suportados exclusivamente pelas ConcessionCustos suportados exclusivamente pelas ConcessionCustos suportados exclusivamente pelas Concessionááááriasriasriasrias

� Revisado de 5 em 5 anos

� Alguns critérios adotados: população e distância 



���� Todas as localidades com mais de

100 habitantes100 habitantes100 habitantes100 habitantes devem ter pelo menos 

1 telefone público1 telefone público1 telefone público1 telefone público

Atendimento a localidadesAtendimento a localidadesAtendimento a localidadesAtendimento a localidadesAtendimento a localidadesAtendimento a localidadesAtendimento a localidadesAtendimento a localidades

���� Todas as localidades com mais de

300 habitantes300 habitantes300 habitantes300 habitantes devem estar atendidas 

com telefones individuais e ptelefones individuais e ptelefones individuais e ptelefones individuais e púúúúblicosblicosblicosblicos



PGMUPGMUPGMUPGMUPGMUPGMUPGMUPGMU
Como definir uma localidade?Como definir uma localidade?Como definir uma localidade?Como definir uma localidade?Como definir uma localidade?Como definir uma localidade?Como definir uma localidade?Como definir uma localidade?

Contagem populacionalContagem populacionalContagem populacionalContagem populacionalContagem populacionalContagem populacionalContagem populacionalContagem populacional
n.º residências adjacentes XXXXXXXX nº habitantes, conforme dados 

IBGE (SIDRA)



Localidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia Fixa

2º PGMU
Decreto 

nº 4.769/03

1º PGMU
Decreto 

nº 2.592/98

9389

28317 28991

33569 34355
36005

37145 37557

1998 - - 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009

Fonte: Sistema de Gestão de Obrigações de Universalização – SGOU – Anatel (2003 a mai/2007)

Sistema de Gestão de Metas de Universalização – SGMU – Anatel (jun/2007 a jun/2008)



Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento ààààààààs Instituis Instituis Instituis Instituis Instituis Instituis Instituis Instituiçõçõçõçõçõçõçõções Pes Pes Pes Pes Pes Pes Pes Púúúúúúúúblicasblicasblicasblicasblicasblicasblicasblicas

Nas localidades com mais de 300 habitantesNas localidades com mais de 300 habitantesNas localidades com mais de 300 habitantesNas localidades com mais de 300 habitantes, a Concessionária 
deve  atender às solicitações de telefone ptelefone ptelefone ptelefone púúúúblicoblicoblicoblico para as  
seguintes instituições:

� Estabelecimentos de ensino regular

� Instituições de saúde

� Estabelecimentos de segurança pública 

� Bibliotecas públicas

� Museus públicos

� Órgãos do Poder Judiciário

� Órgãos do Ministério Público

� Órgão de Defesa do Consumidor



PST PST PST PST ---- Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento àààà Zona RuralZona RuralZona RuralZona Rural

As Cooperativas localizadas em zona ruralzona rural terão direito a uma 

Unidade de Atendimento à Cooperativa – UAC, na qual deverá ser 

instalado um Posto de Serviço de Telecomunicações (PST), que 

deverá conter: 



PST PST PST PST PST PST PST PST -------- Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento Atendimento àààààààà Zona RuralZona RuralZona RuralZona RuralZona RuralZona RuralZona RuralZona Rural

Como solicitar a instalaComo solicitar a instalaComo solicitar a instalaComo solicitar a instalaçãçãçãção do PST?o do PST?o do PST?o do PST?

� O representante legal solicita a instalação à Concessionária;

� Razão Social

� Endereço Completo

� Nº do registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na 
Entidade Estadual

� O PST deve estar acessível ao público em geral sete dias por semana, 

no mínimo oito horas por dia, buscando-se adequação do horário de 

funcionamento à realidade local

���� Após solicitado, a Concessionária deverá efetivar a instalação do PST 
em um prazo máximo de 120 dias120 dias

���� Os custos de instalação e manutenção são de responsabilidade 
exclusiva da Concessionária



Localidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia FixaLocalidades com Telefonia Fixa

1998199819981998
(privatiza(privatiza(privatiza(privatizaçãçãçãção)o)o)o)

2010 2010 2010 2010 
(fev)(fev)(fev)(fev)

Acessos Fixos InstaladosAcessos Fixos InstaladosAcessos Fixos InstaladosAcessos Fixos Instalados

UniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaUniversalizaçãçãçãçãçãçãçãção o o o o o o o -------- ResultadosResultadosResultadosResultadosResultadosResultadosResultadosResultados

9.3899.3899.3899.389

13,2 milh13,2 milh13,2 milh13,2 milhõõõõeseseses

343.000343.000343.000343.000

37.61437.61437.61437.614

43,6 milh43,6 milh43,6 milh43,6 milhõõõõeseseses

1.125.7921.125.7921.125.7921.125.792Telefone PúblicoTelefone PúblicoTelefone PúblicoTelefone Público



PGMU III PGMU III PGMU III PGMU III PGMU III PGMU III PGMU III PGMU III 

VigVigVigVigVigVigVigVigêêêêêêêência: 2011 ncia: 2011 ncia: 2011 ncia: 2011 ncia: 2011 ncia: 2011 ncia: 2011 ncia: 2011 -------- 20152015201520152015201520152015



Luz para Todos

Unidades de 

Conservação

Ambiental

Organizações Militares

Mapeamento de Dados Mapeamento de Dados Mapeamento de Dados Mapeamento de Dados –––– InteraInteraInteraInteraçãçãçãção SUNo SUNo SUNo SUN

Escolas Rurais Assentamentos Rurais

Aeródromos

Aldeias

Quilombolas

Cadastro do CNES



MunicípiosMunicípios

AnatelAnatel

Municípios conhecem a realidade e demandas locais, 
dados imprescindíveis para o trabalho da Anatel de 
acompanhamento e fiscalização das metas de 

universalização

Participação dos Municípios 
Parceria indispensável



ParticipaParticipaParticipaParticipaçãçãçãção dos Munico dos Munico dos Munico dos Municíííípios pios pios pios 
Informe localidades nInforme localidades nInforme localidades nInforme localidades nãããão atendidaso atendidaso atendidaso atendidas

Ofício Circular nº 1.226/2009Ofício Circular nº 1.226/2009Ofício Circular nº 1.226/2009Ofício Circular nº 1.226/2009

www.anatel.gov.br/universalizacaowww.anatel.gov.br/universalizacaowww.anatel.gov.br/universalizacaowww.anatel.gov.br/universalizacaowww.anatel.gov.br/universalizacaowww.anatel.gov.br/universalizacaowww.anatel.gov.br/universalizacaowww.anatel.gov.br/universalizacao

Para obter a senha, enviar ePara obter a senha, enviar ePara obter a senha, enviar ePara obter a senha, enviar e----mail para: mail para: mail para: mail para: 
universalizacao@anatel.gov.bruniversalizacao@anatel.gov.bruniversalizacao@anatel.gov.bruniversalizacao@anatel.gov.br



Metas PGMU III Metas PGMU III Metas PGMU III Metas PGMU III ---- 2011201120112011----2015201520152015

�� InstalaInstalaInstalaInstalaInstalaInstalaInstalaInstalaçãçãçãçãçãçãçãção de Telefones Po de Telefones Po de Telefones Po de Telefones Po de Telefones Po de Telefones Po de Telefones Po de Telefones Púúúúúúúúblicos em Locaisblicos em Locaisblicos em Locaisblicos em Locaisblicos em Locaisblicos em Locaisblicos em Locaisblicos em Locais

��Continuidade da polContinuidade da polContinuidade da polContinuidade da polContinuidade da polContinuidade da polContinuidade da polContinuidade da políííííííítica ptica ptica ptica ptica ptica ptica ptica púúúúúúúública de blica de blica de blica de blica de blica de blica de blica de 
ampliaampliaampliaampliaampliaampliaampliaampliaçãçãçãçãçãçãçãção do backhaulo do backhaulo do backhaulo do backhaulo do backhaulo do backhaulo do backhaulo do backhaul



Plano Nacional de Banda Larga Plano Nacional de Banda Larga Plano Nacional de Banda Larga Plano Nacional de Banda Larga ---- PNBLPNBLPNBLPNBL

• Atender PolAtender PolAtender PolAtender Polííííticas Pticas Pticas Pticas Púúúúblicas de blicas de blicas de blicas de 
inclusinclusinclusinclusãããão digital o digital o digital o digital –––– pontos de governopontos de governopontos de governopontos de governo

• Telecentros;Telecentros;Telecentros;Telecentros;

• Viabilizar o atendimento Viabilizar o atendimento Viabilizar o atendimento Viabilizar o atendimento ààààs escolas s escolas s escolas s escolas 
rurais;rurais;rurais;rurais;

Expandir a capilaridade do Backhaul

Ampliar a capacidade

Expandir a capilaridade do BackhaulExpandir a capilaridade do Backhaul

Ampliar a capacidadeAmpliar a capacidade



Atendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento Rural--------cel / Ruralcel / Ruralcel / Ruralcel / Ruralcel / Ruralcel / Ruralcel / Ruralcel / Rural--------vanvanvanvanvanvanvanvan

Atendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento RuralAtendimento Rural
Acessos IndividuaisAcessos IndividuaisAcessos IndividuaisAcessos IndividuaisAcessos IndividuaisAcessos IndividuaisAcessos IndividuaisAcessos Individuais



ATB

Localidade

Área Local

Sede

Município

Fora 
ATB

O Regulamento do STFC e a ResoluO Regulamento do STFC e a ResoluO Regulamento do STFC e a ResoluO Regulamento do STFC e a Resoluçãçãçãção no no no nºººº 373 sobre 373 sobre 373 sobre 373 sobre 
ÁÁÁÁreas Locais, criaram condireas Locais, criaram condireas Locais, criaram condireas Locais, criaram condiçõçõçõções regulamentares para a es regulamentares para a es regulamentares para a es regulamentares para a 

oferta de prestaoferta de prestaoferta de prestaoferta de prestaçãçãçãção do STFC fora da ATB.o do STFC fora da ATB.o do STFC fora da ATB.o do STFC fora da ATB.

Atendimento fora da ATBAtendimento fora da ATB

Créditos slide elaborado por Daniel Adamenas



Comparação das coberturas na faixa de 450 Mhz e 3,5 GhzComparação das coberturas na faixa de 450 Mhz e 3,5 GhzComparação das coberturas na faixa de 450 Mhz e 3,5 GhzComparação das coberturas na faixa de 450 Mhz e 3,5 Ghz

2 2 2 2 2 2 2 2 ERBsERBsERBsERBsERBsERBsERBsERBs > 25 > 25 > 25 > 25 > 25 > 25 > 25 > 25 ERBsERBsERBsERBsERBsERBsERBsERBs

Atendimento com 450 MHzAtendimento com 450 MHz

Créditos slide elaborado por Daniel Adamenas



Plano de Metas para a Plano de Metas para a Plano de Metas para a Plano de Metas para a Plano de Metas para a Plano de Metas para a Plano de Metas para a Plano de Metas para a 
Universalização Universalização Universalização Universalização Universalização Universalização Universalização Universalização -------- PMUPMUPMUPMUPMUPMUPMUPMU

Aplicação de RecursosAplicação de Recursos
do Fustdo Fust



Plano de Metas para a UniversalizaPlano de Metas para a UniversalizaPlano de Metas para a UniversalizaPlano de Metas para a UniversalizaPlano de Metas para a UniversalizaPlano de Metas para a UniversalizaPlano de Metas para a UniversalizaPlano de Metas para a Universalizaçãçãçãçãçãçãçãçãoooooooo
O que O que O que O que O que O que O que O que éééééééé o FUST?o FUST?o FUST?o FUST?o FUST?o FUST?o FUST?o FUST?

� Instituído pela Lei nº 9.998 de 2000

� Recursos destinados a cobrir a “parcela de custo não 
recuperável – PCNR”

� 1,0% da receita operacional bruta1,0% da receita operacional bruta1,0% da receita operacional bruta1,0% da receita operacional bruta1,0% da receita operacional bruta1,0% da receita operacional bruta1,0% da receita operacional bruta1,0% da receita operacional bruta, arrecadado das prestadoras 
de serviços de telecomunicações

� Utilizado na implementação de programas, projetos e atividades 
para serviços prestados em regime pregime pregime pregime pregime pregime pregime pregime púúúúúúúúblicoblicoblicoblicoblicoblicoblicoblico (STFC)

� Até dezembro de 2009 arrecadou mais de R$ 8 bilhR$ 8 bilhR$ 8 bilhR$ 8 bilhR$ 8 bilhR$ 8 bilhR$ 8 bilhR$ 8 bilhõõõõõõõões de reaises de reaises de reaises de reaises de reaises de reaises de reaises de reais

FUSTFUSTFUSTFUSTFUSTFUSTFUSTFUST
Fundo de UniversalizaFundo de UniversalizaFundo de UniversalizaFundo de UniversalizaFundo de UniversalizaFundo de UniversalizaFundo de UniversalizaFundo de Universalizaçãçãçãçãçãçãçãção dos Servio dos Servio dos Servio dos Servio dos Servio dos Servio dos Servio dos Serviçççççççços de Telecomunicaos de Telecomunicaos de Telecomunicaos de Telecomunicaos de Telecomunicaos de Telecomunicaos de Telecomunicaos de Telecomunicaçõçõçõçõçõçõçõçõeseseseseseseses



Implementa, acompanha e Implementa, acompanha e Implementa, acompanha e Implementa, acompanha e 

fiscaliza os programas, fiscaliza os programas, fiscaliza os programas, fiscaliza os programas, 

projetos e atividades projetos e atividades projetos e atividades projetos e atividades 

definidosdefinidosdefinidosdefinidos

Formula polFormula polFormula polFormula polííííticas, diretrizes ticas, diretrizes ticas, diretrizes ticas, diretrizes 

gerais e prioridades a gerais e prioridades a gerais e prioridades a gerais e prioridades a 

orientarem a aplicaorientarem a aplicaorientarem a aplicaorientarem a aplicaçãçãçãção do Fust, o do Fust, o do Fust, o do Fust, 

bem como define projetos, bem como define projetos, bem como define projetos, bem como define projetos, 

programas e atividades a programas e atividades a programas e atividades a programas e atividades a 

serem implantados com serem implantados com serem implantados com serem implantados com 

recursos do Fundorecursos do Fundorecursos do Fundorecursos do Fundo

AplicaAplicaAplicaAplicaAplicaAplicaAplicaAplicaçãçãçãçãçãçãçãção do Fust o do Fust o do Fust o do Fust o do Fust o do Fust o do Fust o do Fust –––––––– CompetCompetCompetCompetCompetCompetCompetCompetêêêêêêêênciasnciasnciasnciasnciasnciasnciasncias

Qual Qual Qual Qual éééé o papel da Anatel?o papel da Anatel?o papel da Anatel?o papel da Anatel?



Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento 

PMU IPMU IPMU IPMU I

Plano de Metas para a Universalização do STFC em Instituições de 
Assistência às Pessoas Portadoras de Deficiência AuditivaAssistência às Pessoas Portadoras de Deficiência AuditivaAssistência às Pessoas Portadoras de Deficiência AuditivaAssistência às Pessoas Portadoras de Deficiência Auditiva

PMU IPMU IPMU IPMU IPMU IPMU IPMU IPMU I

Plano de Metas para a Universalização do STFC em Instituições de 
Assistência às Pessoas Portadoras de Deficiência AuditivaAssistência às Pessoas Portadoras de Deficiência AuditivaAssistência às Pessoas Portadoras de Deficiência AuditivaAssistência às Pessoas Portadoras de Deficiência Auditiva

� Aprovado pelo Decreto n.Aprovado pelo Decreto n.Aprovado pelo Decreto n.Aprovado pelo Decreto n.Aprovado pelo Decreto n.Aprovado pelo Decreto n.Aprovado pelo Decreto n.Aprovado pelo Decreto n.ºººººººº 6039/20076039/20076039/20076039/20076039/20076039/20076039/20076039/2007

InstituiInstituiInstituiInstituiçõçõçõções receberam: es receberam: es receberam: es receberam: 

� Acessos individuaisAcessos individuaisAcessos individuaisAcessos individuais

� IsenIsenIsenIsençãçãçãção da assinatura bo da assinatura bo da assinatura bo da assinatura báááásicasicasicasica

� Terminais de TelecomunicaTerminais de TelecomunicaTerminais de TelecomunicaTerminais de Telecomunicaçõçõçõções para es para es para es para 
Surdos Surdos Surdos Surdos ---- TTSTTSTTSTTS



PMU IIPMU IIPMU IIPMU II

Plano de Metas para a Universalização do STFC em Localidades Localidades Localidades Localidades 
com menos de 100 habitantescom menos de 100 habitantescom menos de 100 habitantescom menos de 100 habitantes

PMU IIPMU IIPMU IIPMU IIPMU IIPMU IIPMU IIPMU II

Plano de Metas para a Universalização do STFC em Localidades Localidades Localidades Localidades 
com menos de 100 habitantescom menos de 100 habitantescom menos de 100 habitantescom menos de 100 habitantes

Portaria nPortaria nPortaria nPortaria nPortaria nPortaria nPortaria nPortaria nºººººººº 555,555,555,555,555,555,555,555, do do do do do do do do 

MinistMinistMinistMinistMinistMinistMinistMinistéééééééério das Comunicario das Comunicario das Comunicario das Comunicario das Comunicario das Comunicario das Comunicario das Comunicaçõçõçõçõçõçõçõçõeseseseseseseses

PrevisPrevisPrevisPrevisãããão inicial de atendimento com o inicial de atendimento com o inicial de atendimento com o inicial de atendimento com 
telefones ptelefones ptelefones ptelefones púúúúblicos em cerca de  9.000 blicos em cerca de  9.000 blicos em cerca de  9.000 blicos em cerca de  9.000 
localidades em um prazo de 3 anoslocalidades em um prazo de 3 anoslocalidades em um prazo de 3 anoslocalidades em um prazo de 3 anos

Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento Projetos em Andamento 



AlteraAlteraAlteraAlteraçãçãçãção da Lei do Fusto da Lei do Fusto da Lei do Fusto da Lei do Fust

Projeto de Lei nProjeto de Lei nProjeto de Lei nProjeto de Lei nProjeto de Lei nProjeto de Lei nProjeto de Lei nProjeto de Lei nºººººººº 1.481/2007 1.481/2007 1.481/2007 1.481/2007 1.481/2007 1.481/2007 1.481/2007 1.481/2007 

� Propõe alterar a Lei do FustLei do FustLei do FustLei do Fust

� Aplicar recursos do Fust em projetos de 
inclusão digital, com serviços de 
telecomunicações prestados tanto em regime 
público quanto em regime privado

� Permitirá a descentralização de recursos para estados, 
municípios

� Acesso à internet em todas as escolas rurais até 2013

� Aguarda apreciação pelo Plenário da Câmara dos Deputados



DivulgaDivulgaDivulgaDivulgaDivulgaDivulgaDivulgaDivulgaçãçãçãçãçãçãçãçãoooooooo



universalizacao@anatel.gov.br

(61) 2312-1759


